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ESP-DEPTO. ESTRADAS DE RODAGEM-DER

Termo de Referência 249/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
249/2025 262201-ESP-DEPTO. ESTRADAS DE RODAGEM-DER DORIVAL BONIN JUNIOR 22/12/2025 09:02 (v 0.7)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

366/2026
139.00094119/2025-
08

1. Fornecimento de recortes e intimações

DER/SP – PROCURADORIA JURIDICA - PJ

(Processo Administrativo n°139.00094119/2025-08)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Prestação de Serviços de Fornecimento de recortes e intimações, despachos judiciais e
outros atos inseridos no Diário Oficial da Justiça do Estado de São Paulo, nos eletrônicos
dos Tribunais, instrumentos indispensáveis ao Operador de Direito, tais como pesquisa
jurisprudenciais, informações econômicas, bibliotecas, videoteca, pesquisas de
jurisprudência., conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência,
de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Serviços de
Fornecimento de
recor tes e
intimações,
despachos judiciais
e outros atos
inseridos no Diário
Oficial da Justiça
do Estado de São
Paulo,  nos

UASG 262201
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eletrônicos dos
Tr ibunais,
instrumentos
indispensáveis ao
Operador de
Direito, tais como
p e s q u i s a
jurisprudenciais,
informações
econômicas,
bibliotecas,
videoteca,
pesquisas de
jurisprudência.

04 – Assinaturas.

27324    UNIDADE 04 R$ 82,90 R$ 3.860,00

O presente termo de referência tem por objetivo a contratação ANUAL, de empresa especializada para prestação de
serviços de fornecimento de recordes impressos das intimações publicadas em Diários Oficiais do Estado de São Paulo
e da União, bem como encaminhamento por e-mail em todas as ações civis, populares, mandamentais, criminais,
trabalhistas, acidente do trabalho, execuções fiscais, falimentares dos procedimentos judiciais em que conste o nome
dos Procuradores Autárquicos do DER.

1.2 Fica assegurada a substituição de nomes e a eventual exclusão mediante ofício, bem como a disponibilização de
todos os demais produtos ao associado individual, de acordo com o pacote em que estejam inscritos na proposta Plano
Digital + impresso. As buscas deverão ser em nome de cada um dos Procuradores Autárquicos isoladamente ou em
conjunto, consoante listagem:

01- GLÓRIA MAIA TEIXEIRA RG.9.543.262 — OAB/SP N° 76.424 gteixeira@sp.gov.br

Av. Do Estado, 777 – 4º andar - PJ, Bom Retiro, CEP 01107-000 — São Paulo/SP;

02- IVANNY FERNANDES DE FREITAS HELL PRESTES RG.4.139.393 — OAB/SP N° 26.531 iffhprestes@der.sp.gov.
br Av. Do Estado, 777 – 4º andar - PJ, Bom Retiro, CEP 01107-000 — São Paulo/SP;

03- RONIS MAGDALENO RG. 2.635.417 – OAB/SP Nº 23.784 rmagdaleno@der.sp.gov.br

Av. Do Estado, 777 – 4º andar - PJ, Bom Retiro, CEP 01107-000 — São Paulo/SP;

04- VINICIUS DE CAMARGO HOLTZ DE MORAES RG.11.047.212 — OAB/SP NO 76.859

vmoraes@sp.qov.br.

1.3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Proposta do plano digital + impresso: Boletim semanal; Revista do Advogado; Fornecimento de recortes das intimações
e despachos judiciais e outros atos judiciais, inseridos no Diário Oficial da Justiça do Estado de São Paulo e nos demais
Diários Oficiais; acesso aos serviços eletrônicos; jurisprudência online; cálculos judiciais e extrajudiciais; informações
econômicas; guia de endereços; gerenciador e aplicativo móvel; acesso aos serviços de conveniência; biblioteca etc.

1.4 A contratação de empresa especializada, para a prestação dos serviços mencionados, deve-se à necessidade da
Procuradoria Jurídica do DER em manter controle efetivo das publicações relativas a processos judiciais com o fito de
ter ciência das intimações visando o cumprimento de prazos legais.

1.5  Prestação de serviços de fornecimento das intimações publicadas nos Diários Oficiais do Estado de São Paulo e da
União, e, também, encaminhamento por e-mail, em todas as ações civis, populares, mandamentais, criminais,
trabalhistas, acidentes do trabalho, falimentares e todos outros procedimentos judiciais em que conste os nomes dos
Procuradores Autárquicos, conforme relação fornecida pelo DER, assegurada à substituição de nomes e a eventual
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inclusão mediante Ofício, conforme conveniência da mesma, bem como a disponibilização de todos os demais produtos
ao associado individual, de acordo com o pacote em que estejam inscrito,  NA PROPOSTA PLANO 100% DIGITAL,
quais sejam:

a) Boletim, disponível no site e enviado por e-mail;

b) Revista do Advogado, disponibilizada ao menos semestralmente no site;

c) Demais publicações disponibilizadas;

d) Fornecimento de recortes das intimações e despachos judiciais e outros atos judiciais, inseridos no Diário Oficial da
Justiça do Estado de São Paulo e nos demais Diários Oficiais elencados;

e) Acesso aos serviços eletrônicos, jurisprudência Online, Cálculos Judiciais, guia de Custas Judiciais e Extrajudiciais,
Informações Econômicas, navegador, Guia de Endereços, Gerenciador e Aplicativo Móvel.

1.6 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as 
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
 
1.7 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro 
de 2023.
 
1.8 O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual 
nº 67.985, de 27 de setembro de 2023
 
1.9  O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da data estabelecida forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
 
 

  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO       2.1  A

fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017,
de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência.
                                                                                                                         2.2 O objeto da contratação está previsto no
Plano de Contratações Anual [2025/2026], nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo4.1 - 
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo
de Referência.

Condições gerais e específicas de execução e aceitação do objeto ou padrões mínimos de qualidade
para o serviço a ser contratado:

4.1.1 - Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de extração de recortes de diários,
com o fornecimento de informações para a PROCURADORIA JURIDICA - PJ das publicações:
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UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal
UN - DOU/STJ - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal de Justiça
UN - CSJT - Diário da Justiça da União – Conselho Superior da Justiça do Trabalho
UN - DOU/CNJ - Diário da Justiça - Conselho Nacional de Justiça
- DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público - Processual
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – AC
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – AP
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – AM
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – BA
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – DF
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – GO
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – MA
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – MT
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – MG
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – PA
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – PI
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – RO
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – RR
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – TO
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – TRF
OAB - Diário Eletrônico - Ordem dos Advogados do Brasil
UN - DOU/TST.

– Administrativo  e outros órgãos que façam publicações em todo território nacional.

4.1.2 - As publicações veiculadas em todos os Diários acima mencionados deverão ser enviadas
para o quantitativo de 10 (dez) e-mails, quais sejam o da PROCURADORIA JURIDICA - PJ e os dos
Procuradores, a serem indicados pelo gestor após finalizada a contratação.

4.1.3 - O envio dos recortes (eletrônicos) à CONTRATANTE, via e-mail, deverá ser feito na mesma
data das publicações ocorridas nos Diários acima indicados. Caso não seja possível o
encaminhamento do e-mail no mesmo dia da publicação, a CONTRATADA deverá enviar os
recortes impreterivelmente no dia seguinte para os aludidos e-mails, por qualquer outro meio célere
ou para o endereço da CONTRATANTE, na Avenida do Estado, 777, quarto andar, bairro Bom
Retiro, CEP 01107-000, em São Paulo/SP, aos cuidados da PROCURADORIA JURIDICA do
DER\SP.

4.2 - Possibilidade de subcontratação:

(X) Não.

4.3 - Haverá necessidade de exigência de garantia contratual para assegurar o adimplemento e fiel
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA?

(X) Não.

5. Garantia da contratação

5.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

6. Vistoria
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1.  Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de   execução dos

serviços.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. Preço

8.1. O valor total da contratação é de R$ 3.860,00 (três mil oitocentos e sessenta reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. QUANTIDADE DE PROCURADORES: 04 (quatro)

9. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

9.1. O prazo para pagamento ao contratado ´será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota de débito.

10. REAJUSTE (art. 92, V)

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92. X. XI e XIV)

11.1. São obrigações do Contratante:

11.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

11.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota de Débito em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica do DER para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

12.3. A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

12.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.8.   Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento. 
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12.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere. 9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.11.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

13. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei. 

13.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.  

13.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

13.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.10.1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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13.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 15.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa: (1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30. (trinta) dias 1

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 1 2.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021) 12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021). 15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.   

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021) 12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX).

16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

16.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: I. II. III. IV.

Gestão/Unidade: 26051

Fonte de Recursos: 150140001  

Programa de Trabalho: 26.122.2630.6537.0000

Elemento de Despesa: 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 1.

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
 Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

21. FORO (art. 92, §1º)

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DORIVAL BONIN JUNIOR
Oficial operacional

 Assinou eletronicamente em 22/12/2025 às 09:02:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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